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ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando, que as compras de materiais e de 
mao-de-obra avulsa da Municipalidade exigem rapidez na decisão;

Considerando, que as compras de materiais com des
pesas miúdas independe de controle do Almoxarifado;

Considerando, que todas as compras e mão-de-obra 
avulsa dependem da aprovação do Prefeito;

Considerando, que não existe uma norma geral uni
forme para compras e mão-de-obra,

D E T E R M I N A  :

1. A partir desta data todo pedido para compra de 
materiais, com a verba de despesas miúdas, bem como despesas 
com mão-de-obra avulsa, para pequenos consertos, serão obrigato 
riamente efetuados mediante preenchimento do impresso próprio.

2. Deverão ser preenchidos todos, os campos do im
presso e ser elaborado pelo requisitante um relatório sucin -
t o .

3. Apos efetuada a compra, o chefe da unidade re
quisitante verificará a aplicação do material ou mão-de-obra 
avulsa e colocará "VISTO” na nota fiscal.

4. A Seção ijr J ^ m r 11'i'i'I ''''iim h Ii tnmira p -rn\/i dSn _ 
cias para requisição (^.crTâía-ni^nto, mediante apresenta^an“''TÍâ...î 
ta fiscal visada.

5, O Setor compe para empenho da verba junta-




